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SÃO DESTINADOS A PROTESTO, NA FORMA DA LEI 9492/1997, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE DÍVIDAS 
NÃO PRESCRITOS, AINDA QUE DESPROVIDOS DE EFICÁCIA EXECUTIVA. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 0062864-26.2010.8.19.0000 - JULGAMENTO 
EM 23/05/2011 - RELATOR: DESEMBARGADORA MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 
VOTAÇÃO UNÂNIME. 
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